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8 
Anexos 

8.1. 
Anexo 1 – Dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados que regulamentam a iniciativa popular legislativa 

RICD, Art. 91: “A sessão plenária da Câmara será transformada em Comissão 

Geral, sob a direção de seu Presidente, para: I - debate de matéria relevante, por 

proposta conjunta dos Líderes, ou a requerimento de um terço da totalidade dos 

membros da Câmara; II - discussão de projeto de lei de iniciativa popular, desde 

que presente o orador que irá defendê-lo; § 2º Na hipótese do inciso II, poderá 

usar da palavra qualquer signatário do projeto ou Deputado, indicado pelo 

respectivo autor, por trinta minutos, sem apartes, observando-se para o debate as 

disposições contidas nos §§ 1º e 4º do art. 220, e nos §§ 2º e 3º do art. 222.”. 

RICD, art. 101: “Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I 

deste artigo, a apresentação de proposição será feita por meio do sistema 

eletrônico de autenticação de documentos, na forma e nos locais determinados por 

Ato da Mesa, ou: I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de 

matéria constante da Ordem do Dia: a) no momento em que a matéria respectiva 

for anunciada, para os requerimentos que digam respeito a: 1 - retirada de 

proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, ainda que 

pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 2 - discussão de uma 

proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento de discussão; 3 - 

adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo ou 

parcelada; 4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, 

votação em separado ou constituição de proposição autônoma; 5 - dispensa de 

publicação da redação final, ou do avulso da redação final já publicada no Diário 

da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; II - à Mesa, 

quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do Procurador-

Geral da República ou de cidadãos”. RICD, art. Art. 104: “A retirada de 

proposição, em qualquer fase do seu andamento, será requerida pelo Autor ao 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0822006/CA



 
 

143 

Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informações necessárias, deferirá, ou 

não, o pedido, com recurso para o Plenário. § 1º Se a proposição já tiver pareceres 

favoráveis de todas as Comissões competentes para opinar sobre o seu mérito, ou 

se ainda estiver pendente do pronunciamento de qualquer delas, somente ao 

Plenário cumpre deliberar, observado o art. 101, II, b, 1. § 2º No caso de iniciativa 

coletiva, a retirada será feita a requerimento de, pelo menos, metade mais um dos 

subscritores da proposição. § 3º A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá 

ser retirada a requerimento de seu Presidente, com prévia autorização do 

colegiado. § 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser 

reapresentada na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário. § 5º Às 

proposições de iniciativa do Senado Federal, de outros Poderes, do Procurador-

Geral da República ou de cidadãos aplicar-se-ão as mesmas regras”. RICD, art. 

105. “Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso 

tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem 

eles, salvo as: IV - de iniciativa popular”. RICD, art. 109: “Destinam-se os 

projetos: § 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 

da Constituição Federal e deste Regimento: VIII - dos cidadãos”. RICD, art. 171: 

“Os Deputados que desejarem discutir proposição incluída na Ordem do Dia 

devem inscrever-se previamente na Mesa, antes do inicio da discussão. § 1º Os 

oradores terão a palavra na ordem de inscrição, alternadamente a favor e contra. § 

2º É permitida a permuta de inscrição entre os Deputados, mas os que não se 

encontrarem presentes na hora da chamada perderão definitivamente a inscrição. § 

3º O primeiro subscritor de projeto de iniciativa popular, ou quem este houver 

indicado para defendê-lo, falará anteriormente aos oradores inscritos para seu 

debate, transformando-se a Câmara, nesse momento, sob a direção de seu 

Presidente, em Comissão Geral”. RICD, art. 252: “A iniciativa popular pode ser 

exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito 

por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 

cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de cada um deles, 

obedecidas as seguintes condições: I - a assinatura de cada eleitor deverá ser 

acompanhada de seu nome completo e legível, endereço e dados identificadores 

de seu título eleitoral; II - as listas de assinatura serão organizadas por Município 

e por Estado, Território e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa 
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da Câmara; III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação 

de projeto de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta 

das assinaturas; IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça 

Eleitoral quanto ao contingente de eleitores alistados em cada Unidade da 

Federação, aceitando-se, para esse fim, os dados referentes ao ano anterior, se não 

disponíveis outros mais recentes; V - o projeto será protocolizado perante a 

Secretaria-Geral da Mesa, que verificará se foram cumpridas as exigências 

constitucionais para sua apresentação; VI - o projeto de lei de iniciativa popular 

terá a mesma tramitação dos demais, integrando a numeração geral das 

proposições; VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão 

Geral, poderá usar da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte 

minutos, o primeiro signatário, ou quem este tiver indicado quando da 

apresentação do projeto; VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um 

único assunto, podendo, caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania em proposições autônomas, para tramitação 

em separado; IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa 

popular por vícios de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, 

incumbindo à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos 

vícios formais para sua regular tramitação; X - a Mesa designará Deputado para 

exercer, em relação ao projeto de lei de iniciativa popular, os poderes ou 

atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de proposição, devendo a 

escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente indicado 

com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto”. 
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8.2. 
Anexo 2 – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA. Ofício Sec. 
Ext. nº 110/2010-CLP ao autor. Brasília, 24 ago. 2010. 3 f. 
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8.3 
Anexo 3 – BACKES, Ana Luiza. Consulta. Diretoria Legislativa. 
Consultoria Legislativa. Iniciativa Popular na Elaboração Legislativa 
Brasileira. Origem: Deputado Paulo Abi-Ackel, em 07 de abril de 
2010. 
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8.4 
Anexo 4 – BARBOSA, Vivaldo. Entrevista-conversa concedida a 
Rodrigo Mendes Cardoso. Rio de Janeiro, 15 jul. 2010. 

 

RODRIGO: Professor Vivaldo, na sua opinião, a composição do Congresso 

eleito em 1986 era favorável às reivindicações por uma maior participação 

popular nas decisões políticas?1 

VIVALDO: O Congresso eleito, talvez em sua composição, de imediato não 

refletisse isso, mas o processo constituinte - um processo muito especial na vida 

dos povos - mobilizou muito, mobilizou toda nação, e o povo brasileiro participou 

muito ativamente. Na Câmara os corredores eram cheios, os gabinetes eram 

cheios de gente, não havia ainda a internet, você tinha nos correios 

correspondências de todas as partes do país, estimulando, pedindo, solicitando, 

propondo, sugerindo, de maneira que isso criou um ambiente muito especial. Esse 

ambiente entrou no Congresso que ficou maleável com a participação popular e 

com a Constituição progressista, muito avançada. 

RODRIGO: Mas a composição do Congresso continha uma maioria 

conservadora? 

VIVALDO: Tinha uma maioria conservadora, mas a pressão do povo foi 

contundente de maneira que, no final, os progressistas venceram. A Constituição 

se viu mais progressista do que conservadora, em alguns pontos conservadora, 

mas, em geral, era uma Constituição mais nossa do que deles, mais progressista 

do que conservadora. 

RODRIGO: O artigo 24 do Regimento Interno da Assembleia Nacional 

Constituinte2 acabou possibilitando a apresentação de emendas populares através 

                                                 
1 Salientamos na dissertação que a composição do Congresso Nacional eleito no pleito de 1986 
(sem prejuízo dos 23 senadores eleitos em 1982) era flagrantemente desfavorável aos interesses 
populares. Desse modo a batalha em torno do regimento interno, para possibilitar a participação 
popular no processo constituinte, era inexorável. 
2 Projeto de Resolução n.º 2, de 1987, Art. 24: “Fica assegurada, no prazo estabelecido no § 1º, do 
artigo anterior, a apresentação de proposta de emenda ao Projeto de Constituição, desde que 
subscrita por 30.000 (trinta mil) ou mais eleitores brasileiros, em listas organizadas por, no 
mínimo, 3 (três) entidades associativas, legalmente constituídas, que se responsabilizarão pela 
idoneidade das assinaturas, obedecidas as seguintes condições: I – a assinatura de cada eleitor 
deverá ser acompanhada de seu nome completo e legível, endereço e dados identificadores de seu 
título eleitoral; II – a proposta será protocolizada perante a Comissão de Sistematização, que 
verificará se foram cumpridas as exigências estabelecidas neste artigo para sua apresentação; III – 
a Comissão se manifestará sobre o recebimento da proposta, dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
da sua apresentação, cabendo, da decisão denegatória, recurso ao Plenário, se interposto por 56 
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de trinta mil subscrições. A quem deve ser tributada a inclusão das emendas 

populares no RIANC?  

VIVALDO: Olha, isto já era uma consciência muito ampla. Eu fui da 

comissão e redigi o regimento interno. O Relator era o senador Fernando 

Henrique Cardoso. Eu participei da comissão, então, isso foi um consenso muito 

amplo porque a opinião pública já estava tocada, mobilizada para uma 

participação maior. O ambiente da Constituinte começou já com um ambiente 

favorável, pena que eu não me lembro, especificamente, se partiu de uma pessoa, 

um componente, mas nós da comissão tínhamos uma consciência de que a 

Constituição deveria ser elaborada com a participação do povo.  

RODRIGO: Com a inclusão no Regimento Interno da Assembleia Nacional 

Constituinte, foram apresentadas 122 emendas populares ao Projeto de 

Constituição. Na sua opinião, esse número surpreendeu os constituintes? Eles 

esperavam toda essa mobilização? 

VIVALDO: Surpreendeu, surpreendeu. Tanto assim que a Constituição 

avançou e no meio da elaboração da Constituição surgiu o chamado “Centrão”3, 

uma reação conservadora, na tentativa de bloquear os avanços da Constituição. O 

“Centrão” foi majoritário, tendo a maioria dos constituintes, mas a pressão era 

grande no sentido de renovar o país, a sociedade, de maneira que nem a 

organização do “Centrão” conseguiu barrar algumas propostas progressistas. 

RODRIGO: Essas emendas populares, uma vez apresentadas, receberam o 

tratamento devido pelos constituintes, porque pelos anais, 83 emendas 

preencheram os requisitos regimentais, 39 não preencheram esses requisitos mas 

foram adotadas pelos constituintes, e 19 foram aprovadas. Entretanto, pelos anais, 

também identificamos que o Bernardo Cabral4 apresentou o seu projeto em 26 de 

                                                                                                                                      
(cinqüenta e seis) Constituintes, no prazo de 3 (três) sessões, contado da comunicação da decisão à 
Assembléia; IV – a proposta apresentada na forma deste artigo terá a mesma tramitação das 
demais emendas, integrando sua numeração geral, ressalvado o disposto no inciso V deste artigo; 
V – se a proposta receber, unanimemente, parecer contrário da Comissão, será considerada 
prejudicada e irá ao Arquivo, salvo se for subscrita por um Constituinte, caso em que irá a Plenário 
no rol das emendas de parecer contrário; VI – na Comissão, poderá usar da palavra para discutir a 
proposta, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, um de seus signatários, para esse fim indicado quando 
da apresentação da proposta; VII – cada proposta, apresentada nos termos deste artigo, deverá 
circunscrever-se a um único assunto, independentemente do número de artigos que contenha; VIII 
– cada eleitor poderá subscrever, no máximo, 3 (três) propostas.” 
3 Conforme constatado na pesquisa, o bloco “conservador” da ANC, majoritário, era formado pelo 
PDS, PFL, PL, PDC, PTB e pela parcela “conservadora” do PMDB, vindo, a partir de novembro 
de 1987, a se autodenominar “Centrão”. 
4 Bernardo Cabral, relator da Comissão de Sistematização da Assembleia Nacional Constituinte. 
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julho 87, antes da data que foi marcada para a apresentação conjunta das emendas 

populares que era o dia 12 de agosto. Dessa forma, estando o Projeto de 

Constituição já elaborado, isso não seria um indício de que essas emendas 

populares não receberiam o tratamento adequado pelos constituintes? 

VIVALDO: Olha, a Comissão de Sistematização da Constituição iria 

apreciar o projeto do Bernardo Cabral que era simplesmente um projeto que 

refletia todas as propostas que seriam conferidas. O projeto que saiu da comissão 

de sistematização tinha força porque era aprovado por uma comissão que 

representava o conjunto da constituinte. Na elaboração do anteprojeto não teve 

tanto impacto. Por ser a primeira versão do seu projeto uma versão solta, foi 

permitido a ele (Cabral) que apresentasse uma segunda versão, o que foi um 

pouco melhorada pela versão anterior. 

RODRIGO: Primeiro o “Frankestein”, depois o “Bebê de Rosemary”. 

VIVALDO: Exatamente, o “Frankestein” surgiu ainda numa participação 

embrionária. Ele foi apenas um “juntamento” de diversas siglas das muitas 

propostas aprovadas nas comissões. Não foi um substitutivo na íntegra. Na época 

o “Frankestein” não se apresentou de maneira eficaz, mas foi em cima dele que o 

grupo elaborou outros projetos substitutivos apresentados pelo relator. O 

substitutivo que foi chamado de “Bebê de Rosemary”, foi o segundo substitutivo 

dele (Cabral)  e cortou alguns avanços. Isso fez com que a comissão tivesse mais 

trabalho para manter os avanços, inclusive (inaudível) o substitutivo anterior. Em 

geral, o ambiente da constituinte era  muito acolhedor à participação popular, de 

maneira que você nota que um percentual grande de emendas passaram e foram 

adotadas -  umas integralmente, outras em parte - mas, todas elas foram 

aproveitadas. Tinha um sistema que se adotava, que era a aprovação parcial, em 

que se aproveitava parte da emenda para aprovação. 

RODRIGO: O senhor tinha uma proposta muito interessante para poder 

incluir na Constituição a iniciativa popular de leis e de emendas à Constituição, 

mediante a apresentação de subscrições equivalentes ao número necessário para a 

eleição de um deputado.5 Mário Covas6 também apresentou uma proposta 

                                                 
5 Emenda Substitutiva n. 3A0092-8: "Dá-se ao artigo 22 a seguinte redação: Fica assegurada a 
iniciativa de projeto de emenda à Constituição, leis complementares e de leis ordinárias, às 
Assembléias Legislativas Estaduais, às Câmaras de Vereadores, aos cidadãos e às entidades da 
sociedade civil, sempre mediante proposta articulada e justificada. Parágrafo único. Quando a 
iniciativa couber: III) – Aos cidadãos em número não inferior ao quociente necessário para eleição 
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semelhante7 e, com o surgimento do “Centrão”, houve a fusão de várias emendas, 

incluindo essa do Mário Covas. Esses requisitos foram majorados e a iniciativa 

popular acabou sendo incluída no texto final da Constituição. É uma mera 

coincidência ou realmente o surgimento do “Centrão”, com o seu anteprojeto, 

realmente fez com que o bloco progressista negociasse? Porque quando lemos os 

Anais, percebe-se que houve uma espécie de negociação para permitir a inclusão 

da iniciativa popular de leis na Constituição mediante a majoração de seus 

requisitos. Isso realmente aconteceu? 

VIVALDO: Sem dúvida. Com o surgimento do “Centrão” os conservadores 

adquiriram a força mais efetiva, mais força na elaboração da Constituição. 

Colocaram muitas resistências, então o que, no final, prevaleceu, foram as 

negociações. E nelas conseguimos segurar muitos avanços. Neste caso específico, 

veja, não era lógico, racional, que uma iniciativa de emenda popular substituísse 

um deputado, então ela teria que ter o número de eleitores necessários equivalente 

ao número de eleitores para eleger um deputado, e dessa forma tinha-se um 

respaldo lógico. Isso era o que deveria ter prevalecido. O “Centrão” não estava 

aceitando isso. Houve uma negociação que fixou-se em 1 milhão de eleitores, que 

é um número pesado. Você veja que são poucas iniciativas populares que 

atingiram 1 milhão de assinaturas. Porque ficou pesado. Então lógico seria ter 

prevalecido aquelas emendas, inclusive a minha emenda que tinha uma conexão, 

uma razão, o mesmo número de eleitores para eleger um deputado. Um deputado 

pode apresentar um projeto de lei, aí então um conjunto de eleitores 

correspondente ao número de deputados pode apresentar um projeto de lei, essa 

que era a lógica que deveria ter prevalecido.  

                                                                                                                                      
de um parlamentar do último pleito realizado para a Câmara dos Deputados. IV) – Às entidades da 
sociedade civil desde que de âmbito nacional e reconhecidas por lei.” Diário da Assembléia 
Nacional Constituinte. Subcomissão do Poder Legislativo, Ata da 9ª Reunião Extraordinária, em 
22 de maio de 1987. 
6 Mário Covas era o líder do PMDB, maior bancada da ANC. 
7 Emenda 3S0218-0: “Fica assegurado o direito de iniciativa legislativa dos cidadãos nos termos 
previstos nessa Constituição. Parágrafo único – A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação, à Câmara dos Deputados, de projeto de lei devidamente articulado e subscrito por, 
no mínimo, 0,3% do eleitorado nacional, distribuídos em pelo menos cinco Estados, com não 
menos de 0,1% dos eleitores de cada um deles.”. 
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RODRIGO: Em toda essa resistência do bloco conservador quais eram os 

argumentos dos conservadores para resistir à inclusão da iniciativa popular? 

VIVALDO: Os conservadores, em geral, ao longo da história, têm medo do 

povo. Acham que aquilo que vem das massas representando as coletividades pode 

ser ruim aos interesses que eles defendem. Os conservadores querem a 

manutenção dos interesses estabelecidos, manutenção da ordem estabelecida. 

Então, em tudo que se abra a oportunidade para as massas, para a participação 

coletiva, os conservadores naturalmente resistem. Eles renegam. Esse é o 

conteúdo. Era a mesma, a mesma argumentação: vem cá, você reúne um grupo de 

pessoas, representa e faz um projeto de lei. É um grupo, um meio, um veículo de 

comunicação, uma rádio, uma televisão, um jornal que pode recambiar pessoas 

sobre um projeto de lei, e sempre argumentando. Qual o problema disso? 

Problema nenhum. Um projeto de lei é um projeto de lei, não é uma lei feita. Vai 

ser analisado pelo Congresso. O Congresso apenas dá tramitação a esse projeto, 

assim como dá tramitação a todos os projetos feitos por todos os deputados. 

Enfim, como não tinha lógica, a resistência deles foi cedendo e aí fixaram até a 

questão do número mínimo de assinaturas. Em princípio, não queriam a iniciativa 

popular porque  ela destruiria a democracia representativa, feriria a democracia 

representativa, enfim, esta era a argumentação da lógica deles. 

RODRIGO: E aí só aceitaram se fossem majorados os requisitos? 

VIVALDO: Exatamente. Se aumentasse o número de subscritores. Uma 

exigência que tornou efetivamente difícil na prática, mas foi o que se conseguiu 

arrancar. 

RODRIGO: Tem uma proposta de emenda à Constituição reproduzindo a 

sua proposta da constituinte8 e está tramitando agora. É de iniciativa do senhor? 

VIVALDO. Está tramitando agora?  

RODRIGO: Está. Reproduz integralmente o texto da sua proposta lá da 

Constituinte. Não é da sua iniciativa essa? Tem alguma influência do Senhor, 

alguma coisa? 

VIVALDO: Não, até nem tinha conhecimento da proposta que está 

tramitando agora. 
                                                 

8 Emenda à Constituição n. 340, de 1996, com o objetivo de dar “nova redação ao parágrafo 2º do 
artigo 60 da Constituição Federal, dispondo que a iniciativa popular possa ser exercida por, no 
mínimo, o mesmo número de eleitores necessários para eleger um Deputado Federal no Estado”. 
Diário da Câmara dos Deputados, quarta-feira, 17 abr. 1996, p. 09752. 
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RODRIGO: De qualquer forma, na opinião do senhor, qual seria a proposta 

para permitir uma maior participação na gestão pública legislativa, de modo a 

modificar aí essas exigências? 

VIVALDO: Olha, as instituições legislativas têm entrada aberta ao debate 

popular. A participação popular e a existência de audiências públicas, que 

começaram a ser praticadas após a Constituição, têm dado fruto. Nas câmaras de 

vereadores principalmente, nas assembleias legislativas estaduais, as audiências 

públicas têm dado efeito. Isso é uma prática decorrente da Constituição. Você 

trazendo o povo para dentro do poder legislativo têm-se um benefício duplo. 

Primeiro você chama mais atenção dos deputados, sensibiliza mais os deputados 

com certas questões que são colocadas lá. De outro lado, você traz setores da 

população a conhecer o mecanismo do processo legislativo, a mecânica de 

funcionamento de uma Câmara, de uma assembleia legislativa, e isso faz bem. E o 

processo democrático brasileiro pode aperfeiçoar muito se forem mais alargados 

estes espaços para as audiências públicas para a população estar mais presente e, 

melhor ainda, se conseguir diminuir o número de exigências para subscrição de 

projetos de lei de iniciativa popular.  

RODRIGO: Em 2001 a Câmara dos Deputados criou a Comissão de 

Legislação Participativa como um reparo às deficiências de iniciativa popular, 

permitindo que a sociedade civil, através de sindicatos, associações, apresentasse 

projetos de leis sem a necessidade de coleta dessas subscrições. Elas passam por 

uma avaliação meritória da comissão e aí, enfim, a comissão decide se esse 

projeto vai ser recebido, ou não, pela Câmara dos Deputados. O senhor entende 

que a criação da Comissão de Legislação Participativa é mais uma forma de 

participação, ou ela resolveria, por si só, essa deficiência da iniciativa popular? 

VIVALDO: Não. Ela é uma forma de participação. É um canal aberto que a 

Câmara criou no seu regimento interno por, iniciativa da Deputada Luísa 

Erundina.9 Ela aumentou, criou o canal apropriado para a participação. As 

assembleias legislativas e as câmaras de vereadores deveriam copiar isso, pois 

ajuda muito. Agora, isso não substitui a iniciativa popular porque de alguma 

maneira as pessoas tem que ter um diálogo junto com a comissão para poder levar 

sua voz. Com a subscrição da iniciativa popular pode-se ir coletando assinaturas 

                                                 
9 Deputada Luiza Erundina (PSB), idealizadora da Comissão de Legislação Participativa da 
Câmara dos Deputados. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0822006/CA



 
 

160 

dos cidadãos nos seus domicílios, nos seus locais de trabalho, enfim, na sua 

rotina, sem precisar deslocá-los e fazê-los ter contato com a comissão. As 

comissões são mais abertas a um militante político, militante social, militante 

sindical, militante das associações, às pessoas com certo engajamento. Eles têm 

condições de dialogar, de estar em Brasília, de focar, pedir à presidência da 

comissão para que ela se desloque para os estados. Então, são os setores já 

mobilizados da sociedade organizada que se sensibilizam, se tocam e são mais 

beneficiados, o que é muito bom e muito importante a existência desse canal. 

Agora, a iniciativa popular tem uma abrangência muito maior, mais democrática e 

permite que o cidadão, em seu local de trabalho, em sua comunidade, em seu 

bairro, possa participar do processo sem fugir da sua rotina, com a sua assinatura, 

com sua adesão ao projeto de iniciativa popular. 

RODRIGO: O nome do senhor é muito citado nos debates por uma maior 

participação popular legislativa, como os de Mário Covas, Lysâneas Maciel10, 

Plínio Arruda Sampaio.11 O senhor poderia indicar outros constituintes que mais 

se mobilizaram por uma maior democracia participativa? 

VIVALDO: Esses se dedicaram muito, especialmente o Lysâneas Maciel, 

que foi relator da comissão, da subcomissão da Assembleia Constituinte, na qual 

os mecanismos de participação popular foram criados. Dentre outros mecanismos, 

muitos avanços da Constituição vieram dessa subcomissão. 

RODRIGO: Subcomissão do Poder Legislativo? 

VIVALDO: Na verdade a subcomissão dele não foi a do Poder Legislativo, 

foi a dos direitos individuais. O poder legislativo foi outra subcomissão. Foi 

quando se considerou a questão do Recall, a chamada do eleito de volta, praticada 

nos Estados Unidos. Isso o Lysâneas Maciel colocou como direito individual. A 

participação popular no processo legislativo ele colocou como direito individual. 

RODRIGO: Voto revocatório. 

VIVALOD: Exato, voto revocatório. Então, ele avançou muito nisso aí. Ele 

era uma pessoa, um constituinte, muito voltado para isso aí. O Plínio Arruda 

                                                 
10 Lysâneas Maciel (PDT) foi designado relator da Subcomissão dos Direitos Políticos, dos 
Direitos Coletivos e Garantias. Assembléia Nacional Constituinte. Atas das Comissões. Comissão 
da Soberania e dos Direitos do Homem e da Mulher. Subcomissão dos Direitos Políticos, dos 
Direitos Coletivos e Garantias. Ata da Reunião de Instalação (07/04/87). Diário da Assembléia 
Nacional Constituinte. Brasília: Centro Gráfico do Senado Federal, abril de 1987. 
11 Plínio Arruda Sampaio (PT).  
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Sampaio, Mário Covas, que era o líder do PMDB, a maior bancada da 

Constituinte, também. Esse grupo realmente é o que mais se envolveu no assunto.  

RODRIGO: O papel de Ulisses12 em todos esses debates, nessa participação 

popular, como ele administrava isso? 

VIVALDO: Ele não chegou a se envolver como presidente da Assembleia, 

mais foi muito aberto e estimulante. 

RODRIGO: Com relação ao Fernando Henrique, no início com o regimento 

interno, e ao Bernardo Cabral, já na Comissão de Sistematização, qual foi o 

envolvimento deles nesse processo? 

VIVALDO: Eles acolheram. O Fernando Henrique na comissão de 

regimento interno, onde ele foi o relator, ele acolheu, mas ele não foi um 

batalhador pela causa, nem o Bernardo Cabral era um batalhador pela causa. 

Acolheram a pressão que se estabeleceu a respeito. 

RODRIGO: Com relação ao anteprojeto Afonso Arinos13, ele não foi 

recebido na época mas tinha uma boa proposta de gestão pública legislativa. Na 

sua opinião, ele não foi recebido porque? 

VIVALDO: Porque não era legítima a comissão que o elaborou. A 

legitimidade era da Constituição. Não se queria partir de um projeto elaborado, 

queria-se elaborar um projeto em conjunto. A Constituinte foi dividida em vinte e 

quatro subcomissões e oito comissões temáticas. Então isso fez com que todos os 

constituintes participassem da elaboração da Constituição. Não era desejável 

partir de um projeto elaborado. O projeto foi considerado ilegítimo diante da 

soberania da Constituinte, por isso não foi aproveitado, mas algumas de suas 

ideias entraram no debate. 

RODRIGO: O senhor foi a favor da participação dos constituintes eleitos 

em 1982? 

VIVALDO: Fui. Eles estavam eleitos, era um processo prático, não tinha 

porque afastá-los do processo constituinte. 

RODRIGO: Eles faziam parte do ato convocatório? 
                                                 

12 Ulysses Guimarães (PMDB), presidente da Assembleia Nacional Constituinte. 
13 Logo após a apresentação da proposta de convocação da Assembleia Nacional Constituinte o 
então Presidente da República, José Sarney, instituiu a Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais que foi presidida pelo jurista Afonso Arinos de Melo Franco. Embora não fosse, a 
rigor, criada para elaborar um anteprojeto constitucional, a Comissão Arinos elaborou um 
documento servindo a esse objetivo, entregando-o a Sarney que, por sua vez, nunca chegou a 
remetê-lo à Constituinte. Além da iniciativa popular legislativa, o anteprojeto também previa a 
possibilidade de realizações de referendo. 
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VIVALDO: Não seria lógico, prático. Não seria uma solução prática afastá-

los do processo de Constituição. Eles estavam eleitos. O melhor a fazer era 

participar. 

RODRIGO: O senhor era a favor da Constituinte congressual ou da 

Constituinte exclusiva? 

VIVALDO: Não vejo efeito prático na Constituinte exclusiva. É uma coisa 

difícil para efeitos práticos você criar um corpo legislativo exclusivo, sozinho, ao 

lado de outro corpo legislativo. Um constituinte ao lado de um corpo legislativo. 

É difícil essa prática. O melhor mesmo, naquele momento, era o legislador ser 

investido com poderes constituintes para elaborar a Constituição através do voto 

direito. O eleitor já saberia que estava elegendo um constituinte. 

RODRIGO: Na época, para receber as emendas populares, a Constituinte 

não estava adaptada ao recebimento de tantas emendas populares e não tinha 

condições para poder conferir as assinaturas. A conferência foi feita através de 

amostragem e essa situação se reproduziu após a Constituição de 1988 – os cinco 

projetos de leis de iniciativa popular não passaram por uma verificação – pois a 

Câmara dos Deputados também não está adaptada a toda essa dinâmica. 

VIVALDO: É difícil conferir todas as assinaturas. Chegam lá pilhas e pilhas 

de emendas, é muito difícil, o efeito prático é muito difícil. A solução é confiar 

em quem está patrocinando a iniciativa, quem está liderando o processo. 

RODRIGO: O senhor não entende que haveria algumas possibilidades 

tecnológicas para poder permitir? 

VIVALDO: Pode ter. Eu confesso que não sou familiarizado com esses 

processos, mesmo porque a Câmara deveria adotar todo recurso tecnológico para 

conferir isso aí. 

RODRIGO: O senhor não acha então que falta vontade política? 

VIVALDO: Sem dúvida, sem dúvida, sem dúvida. O Congresso realmente 

ficou muito moroso na evolução daqueles princípios básicos da Constituição. 

Podia se evoluir muito nessa e em outras áreas. 

RODRIGO: Continua havendo uma má vontade então? 

VIVALDO: Sem dúvida, sem dúvida. O Congresso hoje não é um 

congresso tão aberto à participação popular como foi na Constituinte. 
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